
 

 

 
Poder Judiciário da Paraíba 

2º Juizado Especial Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0811755-10.2020.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Assunto: [SEGURO] 
Polo ativo: AUTOR: ERNANDES VICENTE DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, face a ausência de documentos necessários a instrução da demanda, faço conclusão ao MM juiz.

  

 

JOÃO PESSOA, 21 de fevereiro de 2020 

MARCIA PATRICIA ALVES DA SILVA MARTINS
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0811755-10.2020.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Emende o autor a inicial para acostar os documentos essenciais à propositura da ação, principalmente documento

pessoal, comprovante de residência em seu nome e atualizado, procuração ad judicia atualizada e os demais

documentos que fundamentam os pedidos, em conformidade com o art. 320 do CPC, tudo sob pena de extinção sem

julgamento do mérito. 

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

Adhemar de Paula Leite Ferreira Néto 
Juiz de Direito de 3ª Entrância 

Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Cível da Capital
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em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

  

  

Processo nº: 0811755-10.2020.8.15.2001 

  

  

     ERNANDES VICENTE DA SILVA ,  já qualificada nos autos da ação em

epígrafe, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move em

face do SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, por sua advogada

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

requerer a desistência da presente demanda. 

  

          Desta feita, pugna o promovente pela extinção do processo sem resolução do

mérito nos moldes do art. 267, VIII do CPC; e sem o pagamento de custas e taxas

judiciais, já que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 
                

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2020.

  

  

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

OAB/PB 14.540 
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0811755-10.2020.8.15.2001

AUTOR: ERNANDES VICENTE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

EXTINÇÃO SEM MÉRITO – Pedido de desistência. Extinção sem resolução

do mérito. Hipótese do art. 485, VIII, do CPC.

 

Vistos, etc.

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Passo à decisão.

Verifica-se que a parte promovente não possui interesse no feito, uma vez que requereu a desistência. Iniciando-se a

ação pelo interesse e provocação da parte autora, não pode esta prosseguir quando desaparece este interesse,

manifestamente exteriorizado no pedido de desistência.

Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 485,

inciso VIII do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios por força da primeira parte do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os autos.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

 

Adhemar de Paula Leite Ferreira Néto 

Juiz de Direito de 3ª Entrância 
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Certidão
 
Certifico que a sentença transitou em julgado.
Arquivo o feito.
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